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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PARA  ATENDIMENTO  DE  DEMANDA 
APRESENTADA  PELA  SECRETARIA  DE 
ASSISTÊNCIA  SOCIAL  PARA 
ACOLHIMENTO  INSTITUCIONAL  DE 
PESSOA IDOSA.

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

O presente Estudo Técnico Preliminar configura-se como parte integrante da instrução do 

processo licitatório já iniciado para atendimento de  demanda da Secretaria de Assistência 

Social  do  Município  de  Santo  Amaro  da  Imperatriz  para  acolhimento  institucional  de 

S.P.M. (nascida  em  14/06/1947),  e  busca  apontar  o  interesse  público  envolvido  na 

contratação. 

2. NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO

A contratação  que  se  pretende  a  realizar  tem por  objetivo  o  atendimento  da  demanda 

apresentada pela Secretaria de Assistência Social para acolhimento institucional de S. P. M. 

(14/06/1947), pessoa idosa em situação de vulnerabilidade.

Acompanhada pelo  Centro de Referência Especializado de Assistência  Social  –  CREAS 

desde junho de 2022,  além disso, a medida está vinculada ao Notícias de Fato nº 

01.2025.00002285-5, sendo necessário viabilizar o acolhimento e o pagamento do 

valor remanescente até a quitação integral das despesas com a Instituição de Longa 

Permanência para Idosos (ILPI). 
Após acompanhamento com os técnicos do CREAS, chegou-se aos apontamentos de que a 

idosa  se  encontrava  em  situação  de  vulnerabilidade  social,  além  de  apresentar  sérias 

questões de saúde do qual prescreve no quadro de diabete, contudo, a mesma não faz uso 

correto das aplicações de insulina. Além disso reside sozinha sem nenhum suporte familiar. 

Ela pontuou que não há vínculo alguém que possa dar um suporte. Quando questionada se 

ela tem filhos, irmãos ou qualquer outro vínculo familiar, que possa auxilia-la na questão da 

saúde e organização da residência, a mesma explanou não ter ninguém.
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Com base nas informações obtidas durante a visita observamos que a senhora Silene está 

em situação de violação de direito, todavia a idosa não conta com rede de apoio ao qual 

possa lhe dar suporte.

É de extrema importância informar que a idosa não é interditada e não há indicação de um 

curador, em razão dos vínculos familiares encontrarem-se rompidos.

Além disso, sobre a possibilidade de institucionalização, para que assim seja assistida de 

maneira adequada.

Em frente aos fatos, se torna justificável a atuação do Município de forma a resguardar os 

direitos da pessoa idosa.

Deste modo, concluíram pela necessidade de acolhimento da idosa em local que possa 

morar e viver, com o devido respeito, instruções e cuidados que lhe são necessários. 

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Nos termos do art. 18, § 1º, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021, o levantamento  

de  mercado  consiste  na  análise  das  alternativas  viáveis,  acompanhada  da 

justificativa técnica e econômica para a escolha da solução a ser contratada. Esse 

estudo deve integrar o Estudo Técnico Preliminar, uma vez que tem a finalidade de 

identificar  e  propor  alternativas  que  melhor  atendam  às  necessidades  públicas, 

permitindo a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação.

De acordo com a  Tipificação dos Serviços Socioassistenciais,  aprovada pelo 

Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) por meio da Resolução nº 109, de 
11 de novembro de 2009, o Acolhimento Institucional é um Serviço de Proteção 

Social Especial de Alta Complexidade destinado a idosos com 60 anos ou mais, de 

ambos os sexos, independentes e/ou com diversos graus de dependência, que não 

possuem condições de permanecer junto à família.

Conforme previsto  na  Lei Orgânica da Assistência Social  (LOAS),  na  Política 
Nacional  de  Assistência  Social  (PNAS -  2004),  na  Tipificação  Nacional  dos 
Serviços  Socioassistenciais  (2009) e  na  Norma  Operacional  Básica  de 
Recursos Humanos do SUAS (NOB/RH SUAS - 2011), o Município não dispõe de 

estrutura  própria  para  acolhimento  institucional.  Diante  disso,  e  considerando  a 

recomendação da equipe técnica que acompanha o caso, a alternativa mais viável 
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para atender  à demanda é a contratação de vaga em uma Instituição de Longa 

Permanência para Idosos (ILPI).

A  contratação  da  ILPI  Lar  Sagrada  Família  (CNPJ  nº  26.258.472/0001-32) foi 

recomendada pelo serviço socioassistencial para o acolhimento de S. P. M (nascida 
em  14/06/1947),  sem  previsão  de  desacolhimento,  dada  sua  condição  e  a 

necessidade de atendimento contínuo.

A  qualquer  modo,  a  instituição  a  ser  contratada  deverá  oferecer:  alimentação, 

vestuário, acolhimento em período integral (diurno e noturno), espaços de referência, 

higienização, cuidados médicos, acompanhamento em consulta médica, exames e 

internação hospitalar, atividades socioeducativas, enquanto perdurar o acolhimento, 

além de promover o desenvolvimento das capacidades adaptativas para a vida diária 

e promover a convivência entre os residentes. 

Dessa forma, considerando a recomendação técnica para o acolhimento de S. P. M. 
na ILPI Lar Sagrada Família, conclui-se que não há necessidade de ampliação da 

pesquisa  de  mercado,  sendo  a  contratação  dessa  instituição  a  solução  mais 

adequada para atender à demanda, por tempo indeterminado. 

4. SOLUÇÃO PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA

Com base no levantamento de mercado realizado, conclui-se que a melhor solução para 

atendimento da demanda é a contratação de vaga na ILPI Lar Sagrada Família CNPJ n.º 

26.258.472/0001-32, por tempo indeterminado. 

5. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Não foi elaborado Plano de Contratações Anual para o ano de 2025.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A  solução  como  um  todo  consiste  na  contratação  de  vaga  na  instituição  de  longa 

permanência para idosos indicada para acolhimento de S. P. M (14/06/1947), de forma a 
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assegurar  os  direitos  à  pessoa  idosa  em situação  de vulnerabilidade  social,  por  tempo 

indeterminado. 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas  no  País  –  inclusive  consórcios  de  empresas,  desde  que  atendidas  as 

disposições  do  art.  15  da  Lei  Federal  n.  14.133/2021,  que  sejam  especializadas  e 

credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações 

e  normas  previstas  nos  documentos  deste  processo  licitatório  e  nos  regramentos  e 

normativas existentes no Brasil sobre a área de fornecimento.

A contratação pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

e execução do contrato a ser formulado. 

É  necessário  manter  as  condições  de  habilitação  exigidas  na  licitação  e  comprovar  a 

regularidade fiscal e trabalhista junto ao Órgão Gerenciador.

Além disso, deverá a Instituição cumprir o que as legislações em vigor, dispondo de local e 

dos  profissionais  necessários  para  atender  efetivamente  às  necessidades  dos  idosos 

institucionalizados. 

a. ATENDIMENTO ÀS NORMAS TÉCNICAS

A  execução  do  serviço  deverá  estar  de  acordo  com  a  Norma  Operacional  Básica  de 

Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social – NOB-RH/SUAS (2004), as 

Resoluções no. 109/2009 e no269/2006 do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS 

e Resolução RDC no 283/2005 - ANVISA. 

b. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

A  contratação  se  dará  de  forma  única  e  integral, sendo  responsabilidade  do  Ente 

Municipal complementar o valor remanescente até a quitação total  das despesas 

junto à ILPI.
9. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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1 vaga totalizando o valor de R$36.432,00 (trinta e seis mil e quatrocentos e trinta e dois 

reais) ao ano.

10. DEMONSTRATIVO  DOS  RESULTADOS  PRETENDIDOS  EM  TERMOS  DE 
ECONOMICIDADE  E  DE  MELHOR  APROVEITAMENTO  DOS  RECURSOS 
HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS

Com a presente contratação o Município cumprirá sua obrigação de resguardar os direitos 

de pessoa idosa em condição de extrema vulnerabilidade social. 

11. PROVIDÊNCIAS  A  SEREM  ADOTADAS  PELA  ADMINISTRAÇÃO 
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

Não há providência a ser adotada. 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não há contratação correlata. 

13. POSSÍVEIS  IMPACTOS  AMBIENTAIS  E  RESPECTIVAS  MEDIDAS 
MITIGADORAS 

Quanto a questão dos impactos ambientais, a contratação em tela tem como base observar 

as informações contidas no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", disponibilizado pela 

Consultoria-Geral  da  União  no  sítio 

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-

set-2023.pdf,  sendo  que,  a  contratada  deverá  atender,  no  que  couber,  os  critérios  de 

sustentabilidade, inseridos agora nos princípios da aplicação da lei 14.133/2021.

14. VIABILIDADE DE CONTRATAÇÃO 

Ante  o  exposto,  considerando  a  demanda  existente,  os  resultados  obtidos  através  do 

levantamento de mercado e apontamentos feitos,  conclui-se  que a melhor  solução  para 
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atender  a demanda  relatada  é  a  contratação de  vaga  na  ILPI  Lar  Sagrada Família 
(CNPJ nº 26.258.472/0001-32), por tempo indeterminado. 

Santo Amaro da Imperatriz, 19 de março de 2024.

TAMIRIS CAMPOS WEIGEL

Secretária de Assistência Social
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